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t2tg / 2025
TNDICAÇÀoN'

INSTITUI O PROGRAMA DE VALORIZa,ça,O
DA TNFRAESTRUTURA »o nutôxoMo No
rruNrcÍpto DE FoRTALEza, a ot ourRAs
pnovmÊNctas.

Exlto. sR. pRESIDENTT na cÂvIana MUNICIPAL DE FoRTALEzA

O Vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legats e na forma regimental, venr,
mui respeitosamente, submeter ao Pleúrio desta Augusta Casa Legislativa a Indicação em
epígrafe.
Certo da atençào e da ciência dos nobres pares, solicita-se que, após sua aprovação em
Plenário, a presente Indicação seja encamiúada ao Excelentíssimo Seúor Prefeito de
F ortaleza/CE, para que, após a devida apreciação, possa retornar a esta Casa Legislativa na
forma de mensagem.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,EM
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INDICAÇ Ão N" 1219 / 202í

INSTITUI O PROGRAMA DE VALORIZ^ÇAO
DA INFRAESTRUTURA DO AUTÔNOMO NO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA E DA OL'TRAS
PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI N'

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. l' Fica instituido no âmbito do Município de Fortaleza o Progama de Valorização da
Infraestrutura do Autônomo, com o objetivo de promover o desenvolvimento econômico e

social dos trabalhadores autônomos, por meio da melhoria e adequação de suas

rnfraestruturas de trabalho.

Art. 2' Para os fins desta Lei, considera-se trabalhador autônorno a pessoa fisica que exerce,
por conta própria, atividade econômica de natuÍeza urbana ou rural, com ou sem o concuÍso
de colaboradores, sem vínculo empregaticio.

Art. 3" O Programa de Valorização da lnfraestrutura do Autônomo terá coÍlo diretrizes:

I - O fomento à formalização e regularização .tas atividades dos üabalhadores autônomos;

II - O incentivo à modemização e adequação dos espaços e equipamentos de trabalho;

III - A promoção da segurança e higiene no ambiente de trabalho;

IV - A inclusão digital e o acesso a novas tecnologias;

V - A qualificação proÍissional e a gestão de negócios;

VI - A sustentabilidade ambiental nâs atividades autônomas.

Art. 4" São objetivos específicos do Programa:

I - Conceder apoio técnico e financeiro para a reforma, ampliação ou construção de espaços

de trabalho para autônomos;

II - Disponibilizar linhas de crédito ficilitadas, em parceria com instituigões financeiras,
para aquisição de equipamentos, ferramentas e insumos;

III - Promover a criação ou adequação de pontos de apoio e coworking para uso
compart ilhado por aulônomos:
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IV - Oferecer cursos, palestras e consultorias sobre temas como gestão financera,
marketing digital, segurança do trabalho e inovaçâo;

V - Desenvolver e implementar plataformas digitais para divulgação de serviços e produlos
de autônomos locais;

VI - Incentivar a adesão a seguÍos e planos de previdência píua autônomos;

VII - Estabelecer parcerias com entidades da sociedade civil organizada, instituições de
ensino e empresas paÍa a consecuçào dos objetivos do Programa.

Art. 5" Fica autonzada a criação de Pontos de Apoio VIA (Valorização da Infraestrutura do
Autônomo), que consistirão em espaços públicos ou conveniados com infraestrutura básica
para acolher esses profissionais durante suas pausas e necessidades.

§ l" As Bases VIA deverão oferecer, no mínimo:

I - Estacionamento exclusivo para veículos de trabalho, quando coubÍ;

II - Baúeiros acessiveis;

III - Bebedouros;

IV - Acesso à internet gatuita (Wi-Fi);

V - Pontos de recarga para dispositivos móveis;

VI - Segurança no local;

VII - Espaços adequados para refeição.

§ 2" A localização e a gestão dos Pontos de Apoio WA serão definidas pelo Poder Executivo
Municipal, em articulação com as necessidades e a distribuição dos trabalhadores autônomos
no município.

Art. 6" A gestão do Programa de Valorização da Infraestnrtura do Autônomo será de
responsabilidade da SDE ou outra a ser definida pelo Chefe do Poder Executivo que poderá
frmar convênios, acordos de cooperação e parcerias com órgãos e entidades públicas e

privadas.

Art.7" Para a execução do Programa, poderão ser utilizados recursos pÍovenientes de:

I - Dotações orçamentárias próprias do Município de Fortaleza;

II - Convênios com órgãos e entidades federais e estaduais;

III - Recursos de fundos específicos, corno o Fundo Municipal de Desenvolvimento
Econômico;
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IV - Doações, legados e outras receitas de pessoas fisicas ou jurídicas de direito púbüco ou
privado;

V - Outras fontes que vierem a ser instituídas.

Art. 8' O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 120 dias a contaÍ
da data de sua publicação, estabelecendo os critérios para a paÍicipaçâo no Programa, as
formas de apoio, os procedimentos para concessâo de beneficios e demais disposiçôes
necessárias à sua plena execução.

Art. 9" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO

DE

LEGISLATTVO DA CÂMÁRA MUMCIPAL DE FORTALEZÀ EM

DE 2025.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa recoúecer e valoizaÍ a
autônomos para a economia de FoÍaleza. O setor

importância dos trabalhadores
autônomo, em suÍrs diversas

manifestações. contribui significativamente p:ra a geração de renda, a oferta de serviços e a
dinamizaçào do mercado local. contudo, muitos desses profissionais enfrentam desafios
estrutuÍais. como a falta de um local adequado para o trabalho, a carência de equipamentos
modernos e o acesso limitado a capacitação e tecnologias.

O "Programa de Valorização da Infraestrutura do Autônomo" surge como uma ferramenta
para mitigar essas dificuldades, oferecendo suporte para que esses trabalhadores possam
aprimorar suas condições de trabalho, aumentar sua produtividade e, consequentemente,
melhorar sua qualidade de vida e a de suas familias. Ao investir na infraestrutura do
autônomo, o Município de Fortaleza não apenas fomenta o empreendedorismo e a inovaçâo,
mas também promove a inclusão social e o desenvolvimento sustentável da cidade.

A criação de Pontos de Apoio VIA oferece uma solução concreta para o descanso, higiene e
supone básico, elementos essenciais para o bem-estar e a seguÍança desses profissionais. Ao
disponibilizar estacionamento exclusivo, baúeiros acessiveis, bebedouros, intemet gratulta,
pontos de recarga paÍa dispositivos móveis, segurança e espaços para refeição, o Município
demonstra um compromisso efetivo com a dignidade e as condições de trabalho do
autônomo, recoúecendo que a infraestrutura vai além do local de trabalho formal.

A criação de um programa com dietrizes claras e objetivos específicos permitiÍá a
implementação de a$es coordenadas que vâo desde o apoio fmanceho para a melhoria dos
espaços fisicos até a oferta de cursos e acesso à tecnologia, elementos cruciais para a
cornpetitividade no mercado atual. A parceria com instituições financetas e outros setores
da sociedade civil também será fundamental para ampliar o alcance e a eficácia das
iniciativas propostas.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto, que
representa um passo importante na construção de uma Fortale?a fi1E,is justa, inclusiva e
próspera para todos.
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